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TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta no Regime de Empreitada por Preço Global

TIPO: Menor Preço

PROCESSO-SEI Nº: 00143-00000890/2023-84

INTERESSADO: Administração Regional de Santa Maria

OBJETO: Contratação no regime de empreitada por preço global de empresa de engenharia
especializada na execução de obra de reforma de 05 (cinco) Quadras Poliespor�vas na Região
Administra�va de Santa Maria/DF

 

Leia atentamente todos os itens do Edital.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO
 

PREÂMBULO

 

A Administração Regional de Santa Maria – RA-SANT, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
designada pelo senhor Administrador Regional, em conformidade com a Ordem de Serviço nº 38, de 23
de maio de 2023, publicada no Diário Oficial nº 103, de 01 de junho de 2023, TORNA PÚBLICO, para
conhecimento dos interessados que realizará no DIA xx de xxxx de 2023, às 09:00 horas, no Auditório do
Galpão de Múl�plas Funções, localizado na QC 01, Conjunto H, licitação sob a modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº 04/2023, TIPO MENOR PREÇO, pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, processada nos termos e condições fixados neste Edital e seus Anexos, inclusive no tocante às
Condições Gerais de Licitação e Contratação regidas pela Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, CONSIDERANDO, ainda, como nele transcritas as condições previstas no Decreto
nº 26.851/2006 (Penalidades); Decreto nº 32.751/2011 (Vedação ao Nepo�smo); Resolução 1025/2009 –
CONFEA; e a Lei  Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa).

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação no regime de empreitada por preço
global de empresa de engenharia especializada na execução da reforma de 05 (cinco) Quadras
Poliespor�vas na Região Administra�va de Santa Maria/DF, conforme    detalhamento constante do
Projeto Básico, Planilha Es�ma�va de Custos, anexos e discriminação a seguir.

 



Localização – Quadras Poliespor�vas Área
Construída

Valor
Unitário Valor Total

Lote
ùnico

EQ 216/316 (La�tude: 16°00'30"S /
Longitude: 47°59'41"O) 800 m² R$

145.871,81

R$
892.271,34

QR 117 (La�tude: -16,0026006 / Longitude:
-47,9918716) 800 m² R$

145.871,81

QR 118 (La�tude: 16º00’02’’S / Longitude:
47º59’23’’W) 800 m² R$

145.871,81

EQ 218/318 (La�tude: 16°00’27"S /
Longitude: 47°59'21") 800 m² R$

308.784,10

QR 419 (La�tude: 16°00'43"S / Longitude:
47°59'02"O) 800 m² R$

145.871,81

 

1.1.1. As especificações estão con�das nos anexos do presente Edital.

1.1.2. As despesas decorrentes da contratação desta Tomada de Preço correrão à conta dos
recursos orçamentários provenientes da Administração Regional de Santa Maria, conforme descrito à
seguir:

a) Unidade Gestora: 190.115

b) Unidade Orçamentária: 09115 – Administração Regional de Santa Maria;

c) Programa de Trabalho: 15.451.6206.3048.0019- Reforma de Espaços Espor�vos - Santa Maria;

d) Natureza da Despesa: 44.90.51 – obras e instalações;

e) Fonte de Recursos: 100

 

2. DOS LICITANTES

2.1. A par�cipação nesta Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelos Licitantes,
dos termos, cláusulas, condições e anexos do Edital, que passarão a integrar o contrato como se
transcrito, com lastro na legislação referida no preambulo  da licitação, bem como na observância dos
regulamentos administra�vos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese,
alegação de seu desconhecimentos em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato,
inclusive a aceitação expressa das exigências nele estabelecidas.

2.2. Somente poderão par�cipar da licitação interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

2.3. Não poderão par�cipar da licitação, nem do contrato dela decorrente:

a) Empresas que, por qualquer mo�vo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com
a Administração Pública ou suspensas do direito de licitar e contratar no âmbito da Administração do
Distrito Federal, nos termos do Decreto nº 26.851/2006.

b) Empresa concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução   
ou em liquidação, ou em processo de recuperação judicial ou extrajudicial.



c) Parágrafo único: Admi�r-se-á que empresa em recuperação judicial ou extrajudicial par�cipe da
licitação púbica, desde que com plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente e que
demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica (vide Parecer n. 135/2021-
PGDF/PGCONS).

2.4. Não poderão par�cipar da licitação, direta ou indiretamente, as pessoas indicadas no art.
9º da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: “Art. 9o Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da
licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
execu�vo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação.

IV - § 1o É permi�da a par�cipação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II
deste ar�go, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

V - § 2o O disposto neste ar�go não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua
a elaboração de projeto execu�vo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela
Administração.

VI - § 3o Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto neste ar�go, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do
projeto, pessoa �sica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras,
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

VII - § 4o O disposto no parágrafo anterior aplica- se aos membros da comissão de licitação.”
Ademais, deve-se observar as vedações expostas no Decreto nº 32.751/2011 e Decreto nº 36.520/2015
(Anexo X).

2.4.1. A vedação exposta no inciso III do ar�go 9º da Lei nº 8.666/93, refere- se aos servidores de
qualquer Administração Regional, assim como aos servidores de qualquer órgão que esta Administração
se encontra subordinada. Ademais, nos termos do Decreto nº 36.520/2015, o servidor público de
qualquer categoria, natureza ou condição, por si ou sob representação, não poderá par�cipar de
licitações ou firmar contratos com o órgão ou en�dade contratante responsável pela licitação ao qual se
vincula, observado o disposto em regulamento específico.

2.4.2. Consoante prescreve o Decreto Distrital nº. 32.751/2011, alterado pelo Decreto
37.843/2016, pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção
seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até
o segundo grau de:

a) agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração
pública distrital; ou

b) agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

2.4.3. A vedação se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens,
inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de
instrumentos de ajuste congêneres.

2.4.4. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

2.4.5. As vedações deste item estendem-se às relações homoafe�vas.



2.4.6. Considerando o art. 97 da Lei nº 8.666/93, será realizada prévia pesquisa junto aos Portais
na Internet de Governos (STC/GDF e CEIS/CGU) e no CNJ (condenações cíveis por atos de Impropriedade
Administrava) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou
celebrar contratos com a Administração Pública.

2.5. NÃO PODERÃO par�cipar da presente licitação consórcio de empresas.

2.6. Poderão par�cipar desta licitação as empresas interessadas do ramo de a�vidade do
objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste edital:

2.6.1. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no DOU, de
10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/2003 ou que estejam devidamente
cadastradas na NOVACAP, conforme o art. 22, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, em ambas situações, até
o terceiro dia anterior à data de apresentação das propostas, ou;

2.6.2. Que não estejam cadastradas no SICAF ou na NOVACAP, ou que es�verem com seus
respec�vos cadastros vencidos desde que atendidas às exigências do Capítulo 3 (Da Habilitação) deste
Edital.

 

3. DA HABILITAÇÃO

3.1. Para    a    habilitação   na    presente    licitação    exigir-se-á    dos    licitantes,
exclusivamente, documentação rela�va à:

a) Habilitação Jurídica;

b) Qualificação técnica;

c) Qualificação econômico-financeira;

d) Regularidade fiscal e trabalhista;

e) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) A documentação rela�va à habilitação jurídica consis�rá em:

b) Cópia da Cédula de iden�dade;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual;

d) Cópia auten�cada do Ato Cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

e) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir;

g) A comprovação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será por meio da apresentação
do Registro de Empresas Mercan�s (contrato social) ou do Registro Civil de Pessoa Jurídica ou do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, original (Internet) ou cópia auten�cada, devendo ainda o
licitante apresentar a comprovação de receita bruta nos moldes do art. 3º da Lei Complementar
123/2006 – Estatuto da Microempresa.

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada,
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e
igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos  mil reais).



3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

3.3.1. A documentação rela�va à regularidade fiscal e trabalhista, consis�rá em:

a) registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se
houver, rela�vo ao domicilio ou sede do licitante, per�nente ao ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou
sede da licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº1.751/2014);

e) para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, Cer�dão Nega�va de Débitos
ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser ob�da através do s i t e
h�ps://receita.fazenda.df.gov.br/ (inteligência do art. 173, da LODF);

f) cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao.

3.3.2. A apresentação do CRC-NOVACAP não subs�tui as cer�dões previstas nas alíneas “b”, “c”,
“d” e subitens e a alínea “e”.

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.4.1. A documentação rela�va à qualificação técnica limitar-se-á:

a) Comprovação de que a licitante possui capacidade técnica para execução dos serviços, mediante
apresentação de atestados de capacidade técnica, que serão comprovados por ART’s, contratos de
execução de serviços da natureza análoga, entre outros meios aceitos em lei e idôneos à comprovar a
capacidade técnica-operacional da licitante, sendo admi�da a soma de atestados provenientes de
serviços prestados a pessoas jurídicas diversas para alcançar o quan�ta�vo mínimo em obras ou serviços
com caracterís�cas semelhantes e em proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser
executado, desde que contemple necessariamente a execução dos seguintes serviços:

SERVIÇOS UNID. Quan�dade total
do projeto

Quan�dade
minima exigida

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO (CONCRETO
SIMPLES/ARMADO OU PISO INTERTRAVADO OU

CBUQ)
M² 800,00 400,00

SERVIÇOS CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS M² 1.260,00 630,00

SERVIÇO DE PINTURA M² 5.645,00 2.822,50

Tabela 4- ACERVOS DE ATESTADO DE SERVIÇOS. FONTE: O AUTOR, 2023.

b) Comprovação de que a licitante possui profissionais de nível superior, com capacidade técnica
para execução dos serviços, (Engenheiro Civil/Engenheiro Agrônomo e outros), devidamente
reconhecimentos pelo CREA/CAU, detentores de ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA ou cer�dões
especificadas na alínea seguinte, profissionais estes, que deverão ser os Responsáveis Técnicos do



Serviço. A devida iden�ficação dos referidos profissionais deverão ser comprovadas quando da
celebração do Contrato.

c) A comprovação do vínculo do profissional detentor do acervo técnico com a licitante, a ser
exigida na ocasião da assinatura do Contrato, deverá ser feita da seguinte forma:

I. Sócio – cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão
competente;

II. Diretor – Cópia autenticada do contrato social, em se tratando de firma individual, ou limitada ou
comporia de ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

III. Empregado – cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT, ou
ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Providência Social.

IV. Autônomo prestador de serviço – cópia autenticada do contrato de prestação de serviços
compatíveis com o objeto desta licitação. (Substituíveis pelo CRC_NOVACAP e Certidão do
CREA/CAU onde conste o nome do profissional e da empresa).

d) A comprovação de capacidade técnico-profissional, referida na alínea “a” será feita por meio de
apresentação de ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA de cada profissional exigido e/ou cer�dões,
devidamente registradas no CREA/CAU que comprovem a execução dos serviços em favor de pessoas
jurídicas de direito público ou provado de obras de construção e/ou reforma, similares às descritas no
Projeto Básico, limitada esta comprovação às parcelas de maior relevância técnica e de valor significa�vo,
no percentual máximo de 40% dos quan�ta�vos a serem executados (TCU – Acórdão nº 1480/2012-
Plenário), do valor global de cada lote (TCU, Acórdão nº 1480/2012-Plenário);

e) Deverão constar, preferencialmente, dos atestados de capacidade técnica ou das cer�dões
expedidas pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término das obras/serviços. Local
de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; nome dos responsáveis técnicos, seus
�tulos profissionais e número de registro no CREA/CAU; especificações técnicas dos serviços e os
quan�ta�vos executados, conforme padrões no projeto básico e no caderno de especificações técnicas
dos serviços e os quan�ta�vos executados. As informações expostas no Atestado ou Cer�dão
mencionadas referir-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da presente
licitação;

f) Os documentos exigidos na aliena “c” poderão ser subs�tuídos por Cer�dão de Registro do
CREA/CAU, no qual conste a qualificação do profissional detentor do acervo técnico ou pelo CRC da
NOVACAP, nos grupos e subgrupos relacionados ao objeto da licitação, desde que atenda todas as
exigências do edital, segundo ar�go 32, §2º e §3º, da Lei nº 8.666/93.

g) As cer�dões do Acervo Técnico emi�das pelo CREA deverão constar os dados do responsável
técnico.

3.4.2. Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional de que trata o item 3.3.1. alínea “b” deverá par�cipar diretamente da obra ou serviço objeto
da licitação, admi�ndo-se a subs�tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração.

3.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.5.1. A averiguação da situação econômico-financeira da Licitante será procedida mediante a
apresentação da seguinte documentação:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no
período, do INPC ou de outro indicador que venha subs�tuí-lo.



Observação: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

I. Publicados em Diário Oficial; ou

II. Publicados em Jornal; ou

III. Por cópia ou fotocópia registrada ou auten�cada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
ou

IV. Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente auten�cado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento.

b) Das empresas recém-cons�tuídas será exigida a apresentação de cópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura,
inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante.

c) cer�dão nega�va de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.

3.5.2. Comprovar    a    obtenção    de    valores    atendendo    aos    limites determinados, para os
seguintes índices:

 

ILG =
AC + RLP

PC + PNC
> 1,00

 

 

ILC =
 AC

PC
> 1,00

 

 

GE =
CP + PNC

PL
< 1,00

 

Onde:

a) ILG = Índice de Liquidez Geral

b) ILC = Índice de Liquidez Corrente

c) GE = Grau de Endividamento

d) AC = A�vo Circulante

e) RLP = Realizável a Longo Prazo

f) PC = Passivo Circulante

g) PNC = Passivo Não Circulante



h) PL = Patrimônio Líquido

I - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;

II - Mesmo que a licitante apresente o memorial juntado ao balanço patrimonial, a RA-SANT
procederá aos per�nentes cálculos;

III - Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

IV - Caso os resultados sejam menores que o mínimo supra estabelecidos, é facultado à licitante a
comprovação do capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor global es�mado
para contratação de cada lote em que concorrer.

3.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

3.6.1. O CRC da NOVACAP no(s) Grupo(s) e Subgrupos relacionados ao objeto da licitação, nas
categorias A, B, C, D ou E, subs�tui os documentos necessários à habilitação previstos nos
itens: 3.1 Habilitação Jurídica, exceto: alíneas a) e c); 3.2 Regularidade Fiscal e
Trabalhista, exceto: alínea b), c), d), e), f) e g) ; 3.3 Qualificação Técnica, exceto: alínea c), sendo ainda
obrigatórios:

a) O cumprimento dos requisitos de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA, item 3.4;

b) Declaração de Inexistência de fato impedi�vo posterior à emissão de Cer�ficado de Registro
Cadastral – CRC e o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato desta natureza (anexo XI,
modelo B).

3.7. PROCURAÇÕES

3.7.1. As procurações poderão ser apresentadas da seguinte forma: procuração pública ou
par�cular, passada pelo licitante, assinada por que de direito, outorgando ao seu representante poderes
para tomar as decisões que julgar necessárias, durante a licitação sendo necessário o reconhecimento de
firma em Cartório, no caso de procuração par�cular, juntamente com a comprovação da condição do
outorgante.

3.7.2. A falta de procuração não inabilita o licitante, mas seu representante fica impedido de se
manifestar no certame, em nome do representado, até a obtenção desse documento.

3.8. OUTROS DOCUMENTOS

3.8.1. O licitante deve prestar ainda as seguintes declarações:

a) Declaração de visita ao local dos serviços objeto desta Tomada de Preços, emi�da e assinada
pelo próprio licitante ou por preposto devidamente designado (conforme Anexo VI – modelo A). Tal
declaração poderá ser suprida por documento formal assinado pelo responsável técnico, sob as
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos assumindo total responsabilidade por esse fato informando que não o u�lizará para
quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com órgão contratante;

b) Declaração de inexistência de fato impedi�vo à habilitação do licitante e compromisso de
comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza posterior a sua habilitação (conforme Anexo
VI – modelo B);

c) Declaração de que não tem em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, nos termos do
art. 27, I, da Lei nº 8.666/93, em cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal (conforme
anexo VI – modelo C);

d) Declaração de VEDAÇÃO AO NEPOTISMO, que a empresa licitante não possui administrador,
proprietário ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviços ou
desenvolva projeto no órgão ou en�dade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça
cargo em comissão ou função de confiança nos termos do Decreto Distrital nº 32.751/2011 (conforme
Anexo VI – modelo D).



e) Declaração para os fins do Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019 (conforme Anexo V–
modelo E)

3.8.2. A não apresentação de qualquer dos documentos solicitados neste Capítulo será mo�vo
de inabilitação do licitante, impedindo-o de par�cipar da fase subsequente desta licitação.

3.8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (Art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 –
Estatuto da Microempresa).

 

4. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

4.1. No dia, hora e local fixados neste Edital de Tomada de Preços, cada licitante deverá
apresentar à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, em
envelopes separados e fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados,
além do nome da firma ou sua razão social, CNPJ, Telefone e E-mail, os seguintes dizeres, obedecendo à
seguinte ordem:

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023-CPL/RA-SANT LOTE ÚNICO

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023-CPL/RA-SANT LOTE ÚNICO

a) Na presença dos licitantes e demais presentes, serão ordenados pelo Presidente da Comissão, os
envelopes devidamente fechados, os quais serão numerados de acordo com a ordem de entrega,
devendo constar em cada um dos envelopes os lotes para os quais os licitantes pretendem concorrer;

b) Concluída a entrega, dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, nenhum outro
documento será recebido;

c) Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por mo�vo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação;

d) A falta, omissão ou perda do prazo de validade de quaisquer dos documentos exigidos para
habilitação, implicará na imediata inabilitação;

e) Em caso de inabilitação da licitante, ser-lhe-á devolvido o respec�vo envelope da proposta de
preços, fechado, mediante recibo, contendo   o mo�vo da exclusão, desde que não tenha havido recurso
ou após sua denegação;

f) Na hipótese de recurso, os envelopes contendo as PROPOSTAS permanecerão fechados em
poder da Comissão, após rubricados pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes;

g) Os envelopes das PROPOSTAS das licitantes declaradas habilitadas, serão abertos e seus
conteúdos lidos em voz alta, na mesma sessão, ou em outra na hipótese de recurso, convocada para tal
fim;

h) Os documentos de habilitação e as propostas, serão rubricados pelos membros da Comissão e
pelos representantes das licitantes presentes.

4.2. Será inabilitada ou desclassificada a licitante que deixar de apresentar qualquer
documento exigido neste Edital.

 

5. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

5.1. Abertos os envelopes de “Documentação”, a Comissão Permanente de Licitação poderá
apreciar a documentação de cada licitante, individualmente, podendo na mesma reunião divulgar o
nome das firmas habilitadas e das inabilitadas, devendo as úl�mas, serem devolvidos os envelopes de
“proposta de preço” devidamente fechados, quando não tenha havido recurso ou após sua denegação.



5.1.1. O envelope de “Proposta de Preço” da empresa, porventura inabilitada, será devolvido ao
respec�vo representante no final do certame, mediante assinatura do Termo de Devolução de Proposta
de Preço. Caso o representante não se faça presente, o documento ficará de posse da Comissão de
Licitação por 15 dias, sendo então, DESTRUIDO, como o interessado não re�re nesse período.

5.2. A Comissão Permanente de Licitação, após a abertura dos envelopes rela�vos à
documentação, poderá encerrar a reunião a fim de que tenha melhores condições de análise,
permanecendo os envelopes de Proposta de Preço, não abertos, já rubricados em seu poder até a data e
horário fixado para nova reunião.

5.3. O não comparecimento de quaisquer par�cipantes à nova reunião marcada não impedirá
sua realização.

5.4. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma
restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va (art. 43, § 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa).

5.5. No caso do item anterior, a não regularização da documentação, no prazo supracitado,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei Complementar nº
123/2006 – Estatuto da Microempresa).

5.6. Será julgado habilitado o proponente que apresentar todos os documentos e atender às
condições previstas no Capítulo IV, sendo inabilitado aquele que não atende-las. A inabilitação do
licitante importa preclusão do seu direito de par�cipar das fases subsequentes.

5.7. Levando-se em conta a a�vidade específica do licitante e o interesse da CONTRATANTE, é
facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta Tomada
de Preço, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou de informação que deveria constar originalmente das propostas.

5.8. Os documentos que irão compor o envelope de habilitação deverão estar numerados em
sequência e encadernados para facilitar o manuseio pelos membros da Comissão Permanente de
Licitação e demais licitantes.

 

6. DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos do modelo constante do Anexo V em duas
vias, da�lografadas ou impressa eletronicamente, em linguagem clara e obje�va, sem erros, rasuras ou
entrelinhas, em envelope lacrado e iden�ficado com o Nº 02, mencionando:

a) O número da Tomada de Preços;

b) A razão social e o número do CNPJ da firma;

c) O lote para qual pretende concorrer;

d) A discriminação dos serviços a serem executados, conforme modelo das Planilhas Orçamentárias
(Anexo III), contendo a especificação dos serviços, unidades, quan�dades, preços unitários e preços
totais;

e) O percentual e o valor do ISS compreendido no preço dos serviços;

f) O percentual u�lizado de B.D.I (Bonificação de Despesas Indiretas), observando o limite
es�pulado, nos termos das tabelas dos Anexo III;

g) O Cronograma Físico-Financeiro Provisório, detalhando o prazo para execução dos serviços e as
etapas componentes, nos termos dos Anexo III, à depender do lote escolhido;



h) O prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega
dos envelopes da licitação.

6.2. A proposta será acompanhada de cronograma �sico-financeiro provisório, nos termos
daqueles apresentados nas respec�vas Planilhas Orçamentárias (Anexo III), à depender    do    Lote   
escolhido, devidamente    assinado   por    profissional   técnico competente, conforme o disposto na Lei
nº 5194/66.

6.3. A licitante vencedora deverá no momento da assinatura do contrato, apresentar
cronograma �sico-financeiro defini�vo, devidamente aprovado pela RA-SANT, podendo ser revisto
durante a execução da obra, segundo os interesses da RA-SANT.

6.4. Todos os impostos, taxas e encargos incidentes sobre os serviços deverão estar incluídos
na proposta.

6.5. A proposta de preço, o cronograma e os anexos deverão conter folhas numeradas
sequencialmente (nº de folhas/nº total de folhas), assinadas a úl�ma de cada via e rubricadas as demais,
por diretor da licitante ou pessoa devidamente autorizada, e pelo responsável técnico indicado na
relação de que trata o subitem 3.3.1. sobre carimbo ou outro meio idôneo que iden�fique a firma e o
assinante, bem como deverá ser apresentada encadernada, para facilitar o manuseio pelos membros
da Comissão Permanente de Licitação e demais licitantes.

6.6. Serão desclassificadas:

a) Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do objeto do contrato, condições estas
necessárias especificadas no ato convocatório da licitação.

b) Para os efeitos do disposto na alínea “a”, consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso
de licitações de menor preço para obras e serviços e engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou
Valor orçado pela administração.

c) Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo o valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem aos subitens acima, será exigida, para
a assinatura do contrato, prestação de garan�a adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art.
56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta.

 

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1. No julgamento das propostas, atendidas as exigências do presente Edital e seus Anexos,
será procedido de acordo com �po de licitação menor preço e considerar- se- á vencedora a licitante que
apresentar o menor preço global para cada Lote, sobre a es�ma�va constante do item 1.1.1 deste Edital,
sendo desclassificada a licitante que apresentar preços irrisórios, igual à zero ou superiores aos valores
orçados pela Administração, inclusive no tocante aos preços unitários (Súmula nº 259 do TCU).

7.2. As propostas de preços serão re�ficadas quanto a erros aritmé�cos, da seguinte forma:

a) Discrepância   entre   valores    grafados    em    algarismo   e    por    extenso, prevalecerá o valor
por extenso;

b) Divergência entre a soma dos valores unitários e o valor total da obra, prevalecerá sempre a
soma que incidir menor preço final



7.3. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, proceder-se-á conforme
dispõe o parágrafo 2º, do ar�go 45, da Lei n. 8.666/93, observando, entretanto, o disposto na Lei
Complementar nº 123/2006, especialmente o ar�go 44 e seguintes.

 

8. DOS RECURSOS

8.1. Observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, o licitante poderá apresentar recurso
à autoridade competente, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da in�mação do ato ou da lavratura da ata, nos casos enumerados no citado
disposi�vo legal.

8.2. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.3. Os recursos deverão ser apresentadores por escrito (Da�lografados ou impressos),
devidamente fundamentados, assinados por representante legal do licitante e protocolizado na
Administração Regional de Santa Maria.

8.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.5. Os recursos previstos no item 8.1, serão apresentados nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas, inclusive quando for considerada inexequível. Nessa ocasião o
licitante argumentará quanto possível a exequibilidade de sua proposta;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento de pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.883/1994;

f) aplicação de penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

8.6. Nas hipóteses não previstas no item 8.5, caberá REPRESENTAÇÃO, no prazo de 5 dias úteis
da in�mação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso
hierárquico.

8.7. Da decisão proferida por Secretário de Estado do Distrito federal em que seja declarada a
inidoneidade para concorrer à licitação ou contratar com a Administração Pública, caberá PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias úteis da in�mação do ato.

8.7.1. A in�mação dos atos referidos no item 8.5, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, excluídos os rela�vos
a advertência e multa de mora, e no item 8.6, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo
para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

8.7.2. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do item 8.5 deste ar�go terá efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, mo�vadamente e presente as razões de interesse público, atribuir ao
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

8.8. Interposto o recurso previsto no item 8.5 ou 8.6, o mesmo será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugna-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.9. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

8.9.1. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados.

8.10. Transcorrido o prazo recursal sem manifestação dos licitantes ou após o julgamento do
recurso, a Administração procederá a divulgação do resultado final da licitação no DODF.



 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O atraso injus�ficado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à multa de mora,
nos termos fixados no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Distrital nº
26.851/2006 e alterações.

9.3. As multas tratadas nesse Capítulo serão descontadas da garan�a, do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE, ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas
pela CONTRATADA, mediante depósito em conta corrente do CONTRATANTE, ou quando for o caso,
cobrada judicialmente.

9.4. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o licitante de par�cipar de licitações
e de contratar com a Administração, podendo ser aplicada cumula�vamente com as penas de
advertência e multa, sendo aplicadas por meio de critérios previamente estabelecidos neste edital de
acordo com os prazos e situações a seguir:

9.4.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da advertência, emi�da pelo Ordenador
de Despesas, a licitante e/ou subcontratada permanecer inadimplente, devidamente no�ficado.

9.4.1.1. O critério de dosimetria da aplicação do item 9.4.1 será de 02 dias de suspensão para cada
dia em que a licitante e/ou subcontratada permanecer inadimplente, até o montante de 30 dias.

9.4.2. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar o diário de obras após o
devidamente no�ficado na época do pagamento da úl�ma parcela do contrato.

9.4.2.1. O critério de dosimetria para aplicação do item 9.4.2 será de 05 (cinco) dias de suspensão
para cada dia em que a licitante e/ou subcontratada permanecer inadimplente, até o montante de 90
dias.

9.4.3. Por 12 (doze) meses, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar a
execução contratual. Sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.4.4. Por 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

9.4.4.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados na presente licitação,
obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.

9.4.4.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustra os obje�vos da licitação.

9.4.4.3. receber quaisquer das multas previstas neste edital e não efetuar o pagamento.

9.5. A aplicação das penalidades previstas neste edital respeitará, no que couber, as
disposições do Capítulo VIII, em especial aos itens 8.1 e 8.5, alínea “f”.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á, consoante cronograma �sico-financeiro, na forma do art. 40, XIV,
"a", da Lei n. 8.666/93, podendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da data da emissão do
respec�vo ATESTADO DE EXECUÇÃO, através do BRB - Banco de Brasília S/A, via conta única do GDF.

10.2. A CONTRATADA com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011. Empresa(s)



de outro(s) Estado(s) que não tenham, filial ou representação no Distrito Federal poderá, indicar conta
corrente de outro banco, conforme Decreto n. 32.767/2011.

10.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente desde a data final do período
de adimplemento de cada parcela, até a data do efe�vo pagamento. A atualização será feita, tendo como
base a variação do IPCA, pro rata tempore die, ou outro indicador que venha subs�tuí-
lo, proporcionalmente aos dias de atraso.

10.4. Serão admi�das, desde que devidamente jus�ficadas, compensações financeiras e
penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

10.5. A Administração Regional de Santa Maria pagará à contratada, pelos serviços efe�vamente
executados, os preços integrantes da proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços
incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços de acordo com as condições
previstas neste Edital e demais documentos da licitação, cons�tuindo assim sua única remuneração aos
trabalhos contratados e executados.

10.6. Para liquidação, as faturas serão apresentadas devidamente acompanhadas:

a) registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se
houver, rela�vo ao domicilio ou sede do licitante, per�nente ao ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou
sede da licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº1.751/2014);

e) para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, Cer�dão Nega�va de Débitos
ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site
h�ps://receita.fazenda.df.gov.br/ (inteligência do art. 173, da LODF);

f) cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao.

10.7. A contratada deverá provar, para fins do primeiro pagamento, a Anotação de
Responsabilidade Técnica no CREA-DF, nos termos da Resolução nº 425, de 18.12.98, do CONFEA e
apresentar comprovante de matrícula das obras no Ins�tuto Nacional de Seguridade Social – INSS.

10.8. O pagamento de cada uma das etapas ficará condicionado à efe�va conclusão da fase
antecedente, ficando pactuado que a liberação da úl�ma fatura somente será efetuada após o
recebimento provisório da obra e/ou serviço, a apresentação da guia de quitação das taxas de energia
elétrica, água, se for o caso, à comprovação de regularidade fiscal da empresa junto à SEF/DF e rela�va
aos encargos sociais e a entrega do diário de obras.

 

11. DO REAJUSTE DE PREÇO

11.1. Em período inferior a 01 (um) ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com
ar�go 28, da Lei nº 9.069/95, ressalvada a hipótese prevista no art. 65, II, “d” da Lei n. 8.666/93.
Ultrapassando esse período, os mesmos poderão ser reajustados anualmente, nos termos da Lei 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001, adotando-se o índice do INCC. O marco inicial para contagem da
periodicidade de um ano, para efeito de reajuste será a data de apresentação da proposta de preços,
desde que o contrato seja assinado no prazo de sua validade.



 

12. DO CONTRATO

12.1. Homologado o resultado da licitação, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do
instrumento contratual, na Sede da RA-SANT, dentro do prazo de 07 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da convocação.

12.2. O não comparecimento da adjudicatária para assinatura do contrato, implicará na perda do
direito à contratação, sujeitando-a à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de sua proposta,
conforme disposto no art. 81 da Lei n. 8.666/93.

12.3. Se a licitante vencedora for de outra praça e não apresentar cer�dão do CREA do Distrito
Federal, a cer�dão apresentada deverá ser obrigatoriamente visada pelo CREA-DF, de acordo com o Art.
69, da Lei 5.194 de 24-12-66 e resolução nº 265 de 15-12-79 do CONFEA.

12.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
procedimento licitatório.

 

13. DA GARANTIA

13.1. Para assinar o contrato, a adjudicatária deverá prestar garan�a de 5% (cinco por cento) do
valor do Contrato, a preços iniciais, sob pena de decair do direito à contratação.

13.2. A garan�a poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:

a) Garan�a em dinheiro;

b) Garan�a em �tulos da dívida pública;

c) Carta de fiança bancária; e

d) Seguro garan�a.

13.3. A garan�a a que se refere o item anterior deverá ser efe�vamente prestada no prazo de
até 5 (cinco) dias corridos da convocação do licitante, sob pena de ser declarada a inexecução total da
obrigação assumida, com a aplicação das penalidades previstas no Capítulo IX deste instrumento.

13.4. A garan�a a ser prestada pela contratada ser-lhe-á res�tuída ou liberada 30 (trinta) dias
após o recebimento defini�vo dos serviços, mediante requerimento ao Administrador Regional de Santa
Maria.

 

14. DA EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução da obra será
originalmente aquele previsto no caderno de especificações /Cronograma Físico Financeiro, que é de 90
(noventa) dias para cada lote, respec�vamente. Tais prazos poderão ser prorrogados mediante aprovação
prévia da Administração, devidamente documentado, na medida em que houver necessidade de
comprovação da dilação do prazo para execução dos serviços.

14.2. O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal às expensas da
CONTRATANTE.

14.3. O CONTRATADO, na execução do contrato, NÃO PODERÁ subcontratar, no todo ou em
parte, o objeto do contrato.

 

15. DA FISCALIZAÇÃO



15.1. Será designado um executor para o Contrato para, em nome da Contratante, coordenar a
execução dos serviços ora licitados, junto à Contratada, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil vigentes.

15.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente
designado pelo CONTRATANTE, que deverá promover avaliações das etapas executadas de acordo com o
cronograma �sico financeiro e atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos
contratados, para efeito de pagamento.

15.3. As exigências da fiscalização portanto baseia-se nos projetos, especificações e nas regras
de boas técnicas. A contratada se comprometerá a fornecer à fiscalização, no cumprimento de suas
funções, livre acesso aos locais dos serviços.

15.4. O fiscal da obra ou serviço poderá suspender qualquer trabalho que esteja sendo
executado em desacordo com as especificações técnicas.

15.5. A empresa contratada providenciará e manterá Diário de Obra, onde serão anotadas todas
as ocorrências, conclusões de eventos, a�vidades em execução formais, solicitações e informações
diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. O referido Diário ficará à disposição do
fiscal.

15.6. A empresa contratada manterá preposto aceito pela CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representa-lo sempre que for necessário.

 

16. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

16.1. Caberá à Contratante:

16.1.1. Permi�r o livre acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para a
execução dos serviços;

16.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto
ou responsável Técnica da licitante vencedora;

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio do agente fiscalizador;

16.1.4. Impedir que terceiros executem os serviços objeto desta Tomada de Preços;

16.1.5. Autorizar quaisquer serviços per�nentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua
execução mediante orçamento detalhado e previamente subme�do e aprovado pela Administração,
desde que comprovada a necessidade dele;

16.1.6. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as
orientações passadas pela Administração ou com as especificações constantes da tomada de preços, em
par�cular dos seus anexos;

16.1.7. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes
do Anexo desta Tomada de Preços;

16.1.8. Convocar a qualquer momento, os técnicos da licitante vencedora, envolvidos no serviço,
para presta esclarecimentos ou sanar problemas;

16.1.9. Atestar as notas fiscais e faturas correspondentes, por intermédio do Executor do Contrato
previamente designado.

16.2. Caberá à Contratada:

16.2.1. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vales-refeições, valores transportes e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Poder Público;



16.2.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Governo do Distrito
Federal, porém, sem qualquer vínculo emprega�cio com o órgão;

16.2.3. Manter, ainda, os seus empregado iden�ficados, quando em trabalho, devendo subs�tui
imediatamente qualquer um deles que seja considerando inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares da Administração;

16.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta Tomada de Preços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.2.5. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
da CONTRATANTE quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução da
obra;

16.2.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que pra�cada
por seus empregados na obra;

16.2.7. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

16.2.8. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, os serviços efetuados
referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais u�lizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela
fiscalização;

16.2.9. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no
sen�ndo de evitar qualquer �po de acidente;

16.2.10. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

16.2.11. Garan�r, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados à
par�r da data da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo;

16.2.12. Permi�r aos técnicos da CONTRATANTE e aqueles a quem formalmente indicado acesso as
suas instalações a todos os locais onde es�verem sendo estocados materiais relacionados com a obra;

16.2.13. Fornecer e preencher o Diário da Obra;

16.2.14. Comunicar à CONTRANTANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16.2.15. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e
serviços pelos Executor do Contrato e pelos atrasos acarretados por essa rejeição;

16.2.16. Responsabilizar-se por todo o transporte necessário à prestação dos serviços avençados
bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

16.2.17. Providenciar, após o recebimento da nota de empenho a Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART no CREA/DF, bem como a LICENÇA DE OBRA, entregando uma via de cada, ao Núcleo de
Execução Financeira da Administração Regional;

16.2.18. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços avençados,
obrigando-se a prestar assistência técnica e administração necessária para assegurar o andamento
conveniente dos trabalhos;

16.2.19. Submeter à aprovação da contratante os nomes e os dados demonstra�vos da respec�va
capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a subs�tuir o originalmente indicado;

16.2.20. Submeter ao Executor do Contrato, sempre que solicitado, as amostras de todos os
materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução;

16.2.21. Entregar o Termo de Garan�a dos materiais fornecidos, garan�a essa de no mínimo 5
(cinco) anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo. A garan�a incluirá mão–



de-obra e subs�tuição de peças ou materiais, inclusive os brinquedos instalados, desde que não fique
caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;

16.2.22. Durante o período de garan�a, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no
cadastro de empresas suspensas de par�cipar em licitação realizada no Distrito Federal, atender aos
chamados da Administração no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

16.2.23. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

16.2.24. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra;

16.2.25. Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho e;

16.2.26. Manter durante toda a execução da obra, em compa�bilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Tomada de Preços;

16.2.27. Demais obrigações específicas no Anexo desta Tomada de Preço;

16.3. À licitante vencedora caberá, ainda:

16.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vem que
seus empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com o Distrito Federal;

16.3.2. Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando em decorrência da espécie, forma ví�mas os
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecidos em
dependência da Administração Regional;

16.3.3. Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Tomada de Preços;

16.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto desta
Tomada de Preços, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, a�va ou passiva, para com o Distrito Federal.

 

17. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

17.1. As obras serão recebidas, após efetuada a limpeza total da área envolvida e formalmente
comunicado a RA-SANT, o objeto do contrato será recebido por:

I - Responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada, em caráter provisório;

II - A pedido da contratada, até 3 dias após o término da obra/serviço fixado no Contrato;

III - Servidor ou comissão, mediante termo circunstanciado, assinado entre as partes, em até 90
(noventa) dias, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, em caráter defini�vo.

IV - Até o recebimento defini�vo, a obra ficará em estágio de observação para comprovação da
qualidade, resistência, segurança e conformidade com os projetos, especificações e dimensionamento e
notadamente o que diz respeito a recomposição do meio ambiente (reurbanização).

17.2. O recebimento defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços,
consoante Ar�go 618 do Código Civil, nem a é�ca profissional pela perfeita execução do contrato.

17.3. A licitante vencedora, nos termos do que dispõe a Lei nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012,
deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, especialmente:

17.3.1. A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas
de forma ambientalmente sustentável;

17.3.2. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou
construção civil, bem como da água u�lizada;



17.3.3. A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

17.3.4. A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental e;

17.3.5. A logís�ca reversa.

17.4. Nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013, a licitante vencedora é
EXPRESSAMENTE proibida de u�lizar mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

17.5. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica a licitante vencedora proibida de veicular
conteúdo discriminatório, que incen�ve a violência e que exponha ao constrangimento à mulher, bem
como conteúdo homofóbico e que represente qualquer �po de discriminação.

17.6. Conforme a LEI-DF Nº 6.128, DE 1º DE MARÇO DE 2018, deve ser reservado o percentual
de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas
em situação de rua, excetuando-se as empresas mencionadas na Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho de
1983 (empresas par�culares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores). As empresas
responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do governo que responde pela pauta
da assistência social a oferta de vagas prevista.

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Fazem parte integrante deste Edital, os seguintes documentos:

Anexo I – Projeto Básico e Caderno de Especificações;
Anexo II – Projeto Arquitetônico e Executivo;
Anexo III – Planilhas Orçamentárias, Orçamento Sintético, Cronograma Físico-Financeiro, Memória
de Cálculo, BDI, Parâmetros do BDI, Mapa de Cotação;
Anexo IV – Declaração de Responsabilidade Técnica;
Anexo V – Carta de Proposta de Preço;
Anexo VI – Declarações;
Anexo VII – Minuta Contratual;
Anexo VIII - Declaração de Micro e Pequena Empresa;
Anexo IX – Decreto nº 26.851/2006;
Anexo X – Decreto nº 32.751/2011;

18.2. A par�cipação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e seus Anexos.

18.3. A Administração Regional de Santa Maria reserva-se o direito de revogar ou anular a
presente Tomada de Preços nas hipóteses previstas em lei, sem que caiba aos licitantes, direito a
indenização ou reclamação de qualquer espécie.

18.4. Eventuais omissões do presente Edital serão resolvidas pela Comissão Permanente de
Licitação, com base nas normas jurídicas específicas e sob a égide da Lei nº 8.666/93.

18.5. O projeto básico da presente licitação, poderá ser examinado e adquirido nas
dependências da Comissão Permanente de Licitação da Administração Regional de Santa Maria, em
conformidade, respec�vamente, ao disposto no inciso I, § 2º do art. 7º, e no inciso IV do art. 40, ambos
da Lei nº 8.666/93.

18.6. O resultado do julgamento da licitação será afixado no Quadro de Avisos da Administração
Regional de Santa Maria, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de sua publicação em
órgão da imprensa oficial.

18.7. Os interessados que �verem dúvidas, de caráter legal ou técnico, na interpretação dos
termos deste Edital e seu(s) Anexo(s), poderão obter os esclarecimentos necessários através do e-
mail:cpladmsantamaria@gmail.com, ou pessoalmente na sede desta Administração Regional de Santa

mailto:cpladmsantamaria@gmail.com


Maria, na sala da Assessoria Técnica – ASTEC, no horário de 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, de 2ª a 6ª
feira.

18.8. Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta lei, devendo protocolar o pedido até 5 dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação.

18.9. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia ú�l que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou
a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

18.10. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - Incen�ve a violência;

II - Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou
qualquer outra esfera devida da mulher;

III - Incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - Exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - Seja homofóbico, racista e sexista;

VI - Incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - Represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031/2012.

 

 

Brasília/DF, 11 de outubro de 2023

 

 

 

ALBERTO ALVES SOARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

JOSIEL FRANÇA PENHA NETO

Administrador Regional de Santa Maria –RA-SANT
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